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A llesa da Câmara Hunlclpal de Caçu, no uso de suas atrlbuições legais,
especialmente ao quê dispõe o artigo 31 do Regimento lnterno, faz saber
que a Câmara Municipal, em sêssão reallzada no. diaf O7 ao

REGISÍRO
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Dispóe sobre a composição da
Comlssão de Constituição,
Justiça e Redação da Câmara
Munlcipal.

TnQs ls dlQD de 1996, aprovou e ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. ío - A Comlssão de Consütuição, Justiça e Redagão da Câmara
Munlcipal de Caçu, por indlcação dos líderes partldários Vereadores
Ollvino Rodrlgues de Queiroz (PIúDB), AdeJar Nunes Gulmarães (PPB)
e Fleuri Fáber da Sllva (PL), passa a têr a seguinte composição:

- oltvtNo RooRtGUEs QUETROZ {p*rDB)
- PEDRO NEL§ON AARAOSA (PÚOB)
- sÉRato cÂNDtDo oE cÂsrRo (PilDB)
- *ilGUEL VTCENTE DA STLVA (PPB)
- FLEUH FÁAER OA SILVA (PL)

Art. 2' - Esta Rêsoluçáo êntra êm vlgor nesta data, revogadas as
dlsposlções em contrárlo.

SALA DAS SESSÕES DA CÂmARA rUNlCtpAL DE CAçU, aos 06 .
dias do mês maio de 1996.

Ver. Ve «íi{k"«arags

da Sllva

ç

Ver. F

Rua Sena e Melo,248-Centro-TêleÍone (062) 656-1348

PralelodsBecqlrrcáo o:0!--tgo- do-l2q-ic nÉlode

oa


